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2 Nº 204 - Armação dos Búzios
11 de julho de 2023 e 12 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)
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EXPEDIENTE
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-
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tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 
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  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 
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  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
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I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo
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MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA

MARCELO SOUZA ROCHA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA (Interina)
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
                                 GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº. 2.224, DE 11 DE JULHO DE 2023

Abre  às  Unidades  Orçamentárias,
Crédito  Adicional  Suplementar  na
importância  de  R$  553.000,00
(Quinhentos  e  cinquenta  e  três  mil
reais). 

       
O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas

atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1801, de 9 de
janeiro de 2023 (Lei Orçamentária Anual), cuja redação foi dada pela Lei Municipal nº 1.802,
de 13 de janeiro de 2023;

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2023,
no valor de R$ 553.000,00 (Quinhentos e cinquenta e três mil reais) na forma do Anexo I,
deste Decreto.

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43,
da Lei Federal nº 4.320/64.

          Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.

 Armação dos Búzios, 11 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I - DECRETO Nº 2224 - DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.359

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

PARTICIPAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS TURÍSTICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

553.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Suplementaçao 553.000,00

1 de 1



    5Nº 204 - Armação dos Búzios
11 de julho de 2023 e 12 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

ANEXO II - DECRETO Nº 2224 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

1.014

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

APOIO E IMPLANTAÇÃO DO PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE TURISMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

38.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

1.053

33903000

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

SINALIZAÇÃO TURÍSTICA

MATERIAL DE CONSUMO

50.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

1.053

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

SINALIZAÇÃO TURÍSTICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

50.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

PROJETO

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.120

33903000

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E MARKETING DA CIDADE

MATERIAL DE CONSUMO

180.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

1 de 4
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ANEXO II - DECRETO Nº 2224 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.120

33903600

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

COMUNICAÇÃO, PROMOÇÃO E MARKETING DA CIDADE

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

100.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.136

33903000

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

IMPL/MANUT. DO CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS DO CENTRO

MATERIAL DE CONSUMO

35.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.136

33903600

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

IMPL/MANUT. DO CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS DO CENTRO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

5.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.136

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

IMPL/MANUT. DO CENTRO DE INFORMAÇÕES TURÍSTICAS DO CENTRO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

2 de 4
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ANEXO II - DECRETO Nº 2224 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.356

33903100

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

EDITAIS E PREMIAÇÕES - TURISMO

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

30.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.356

33903600

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

EDITAIS E PREMIAÇÕES - TURISMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.356

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

EDITAIS E PREMIAÇÕES - TURISMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.358

33903000

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - TURISMO

MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

3 de 4
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ANEXO II - DECRETO Nº 2224 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.358

33903600

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - TURISMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

15.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.358

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - TURISMO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.000,00
Fonte de Recursos

1704 - Royalties - União

ATIVIDADE

Total da Anulaçao 553.000,00

4 de 4
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.225, DE 12 DE JULHO DE 2023

Declara de Utilidade Pública, para
fins  de  desapropriação,  a  área  de
terreno abaixo discriminada.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação na forma
da alínea “m” do art. 5º,  do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, uma área de
terras de 1.200,00 m², descrita como lotes 21 e 22, situados na Rua 35, do Loteamento
Praias Rasas, no Bairro da Rasa, respectivamente inscritos nos cadastro deste Município
sob as matrículas nº(s) 31967 e 31971, devidamente delimitada e caracterizada nos autos
do Processo Administrativo nº 4761/2023, conforme mapeamento de apoio delimitado
nos Anexos, deste Decreto.

Art. 2º Fica a Procuradoria-Geral do Município de Armação dos Búzios autorizada a
proceder todos os atos necessários ao cumprimento deste Decreto.

Art.  3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,  revogando-se as
disposições em contrário.

Armação dos Búzios, 12 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

* Com Anexos I e II
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ANEXO I
do Decreto nº 2.223/2023

Mapeamento de apoio

2
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ANEXO II
do Decreto nº 2.223/2023

M E M O R I A L   D E S C R I T I V O

Quadra: 184
Lote: 21
Área: 600,00 m²
Perímetro: 110,00 m

Para quem de dentro do lote 21 olha para a Rua Andira inicia-se a descrição no vértice
V-1 na coordenada (EX: 193.655,2941  NY: 7.481.551,4324), com uma distância de
15,00  m  de  frente  até  o  vértice  V-2  de  coordenada  (EX:  193.643,8007   NY:
7.481.541,7938), confrontando com Rua Andira, daí segue com uma distância de 20,00
m  do  lado  direito  até  o  vértice  V-3  de  coordenada  (EX:  193.630,9494   NY:
7.481.557,1184), confrontando com Lote 20, daí segue com uma distância de 20,00 m
do  lado  direito  até  o  vértice  V-4  de  coordenada  (EX:  193.618,0981   NY:
7.481.572,4430), confrontando com Lote 19, daí segue com uma distância de 15,00 m
ao fundo até o vértice V-5 de coordenada (EX: 193.629,5916  NY: 7.481.582,0815),
confrontando com Lote 16, daí segue com uma distância de 40,00 m do lado esquerdo
até  o  vértice  V-1  de  coordenada  (EX:  193.655,2941   NY:  7.481.551,4324),
confrontando com Lote 22;

Quadra: 184
Lote: 22
Área: 600,00 m²
Perímetro: 110,00 m

Para quem de dentro do lote 22 olha para a Rua Andira inicia-se a descrição no vértice
V-1 na coordenada (EX: 193.666,7876  NY: 7.481.561,0709), com uma distância de
15,00  m  de  frente  até  o  vértice  V-2  de  coordenada  (EX:  193.655,2941   NY:
7.481.551,4324), confrontando com Rua Andira, daí segue com uma distância de 40,00
m  do  lado  direito  até  o  vértice  V-3  de  coordenada  (EX:  193.629,5916   NY:
7.481.582,0815), confrontando com Lote 21, daí segue com uma distância de 15,00 m
ao fundo até o vértice V-4 de coordenada (EX: 193.641,0851  NY: 7.481.591,7200),
confrontando com Lote 15, daí segue com uma distância de 40,00 m do lado esquerdo
até  o  vértice  V-1  de  coordenada  (EX:  193.666,7876   NY:  7.481.561,0709),
confrontando com Lote 23;

3
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DECRETO Nº. 2.226, DE 12 DE JUNHO DE 2023.

Dispõe  sobre  alteração  e  transformação  na
Estrutura da Administração Pública Direta, e
dá outras providências.

 O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  ARMAÇÃO DOS BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor,

CONSIDERANDO que a disposição da estrutura, organização e funcionamento, bem
como a relotação de cargos e funções gratificadas sem ônus para os cofres públicos é permitido
ao Administrador Público Municipal através da expedição de Decreto, em razão da simetria
aplicada à luz da Constituição Federal, c/c o art. 87, da Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021 e
alterações posteriores;

DECRETA:

Art. 1º Fica transformado o seguinte cargo da Administração Pública Direta:

01 Gerente de Bairro CC-6 R$ 4.110,68

Passando a ser:
Quantidade Denominação Símbolo Remuneração

01 Gerente Administrativo CC-6 R$ 4.110,68
  

§1º As atribuições do Gerente Administrativo são as constantes da Lei nº 1.619, de 26 de
janeiro de 2021 e alterações posteriores.

§  2º  A  transformação  do  cargo  que  se  trata  este  Decreto  não  implica  aumento  de
despesa.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde
1º de julho de 2023.

Armação dos Búzios, 12 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

*Republicada por incorreções

PORTARIA Nº 537, DE 27 DE JUNHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR, com efeito a contar de 1º de julho de 2023, JOÃO COSTA

LISBOA para exercer o cargo em comissão de Gerente de Bairro, constante da

Estrutura  Administrativa da Prefeitura do Município de Armação dos Búzios,

criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de 2021, e alterações posteriores, com a

remuneração prevista na legislação em vigor.

 

Armação dos Búzios, 27 de junho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito



14 Nº 204 - Armação dos Búzios
11 de julho de 2023 e 12 de julho de 2023

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

   

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  GABINETE DO PREFEITO

          

PORTARIA Nº 562, DE 11 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das

atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

TORNAR sem efeito desde 30 de junho de 2023, a Portaria nº 536, de 27 de
junho de 2023, veiculada no Diário Oficial nº 197, de 23/6/2023 a 27/6/2023, que
exonerou PAULO CESAR CARDOSO DE SÁ JUNIOR como Gerente de Governo.
 

Armação dos Búzios, 11 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 564, DE 12 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

EXONERAR,  com  efeito  desde  30  de  junho  de  2023,  SIMONE

GUIMARÃES CASTILHO, do cargo em comissão de Supervisor I de Equipe de

Fiscalização Urbanística,  para a qual foi nomeada pela Portaria nº 520, de 12 de

junho de 2023.

 

Armação dos Búzios, 12 de julho de 2023

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
        GABINETE DO PREFEITO  

            
            

PORTARIA Nº 565, DE 12 DE JULHO DE 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso

das atribuições que lhe confere o art. 79, I, da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

NOMEAR,  com  efeito  desde  1º  de  julho  de  2023,  SIMONE

GUIMARÃES  CASTILHO  para  exercer  o  cargo  em  comissão  de Gerente

Administrativo,  constante  da  Estrutura  Administrativa  da  Prefeitura  do

Município de Armação dos Búzios, criada pela Lei nº 1.619, de 26 de janeiro de

2021,  e  alterações  posteriores,  com a  remuneração  prevista  na  legislação  em

vigor.

 

Armação dos Búzios, 12 de julho de 2023.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração 

PORTARIA SECAD Nº 254, DE 07 DE JULHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigor, e de
acordo com o disposto no art. 72, da Lei Complementar nº 15, de 15 de janeiro de 2007 (Regime
Jurídico e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Armação dos Búzios), e de acordo com
o disposto no art. 1, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº.6426/2023,

RESOLVE:

CONCEDER LICENÇA SEM VENCIMENTO a servidora, FRANCIELLE DAL
MORA DA SILVA cargo NUTRICIONISTA 20H, estatutária, matrícula nº 13419, pelo período de
01/05/2023 a 29/04/2025.

Armação dos Búzios, 10 de julho de 2023.

PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                              Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 255, DE 10 DE JULHO DE 2023. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 8154/2023, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 08 de maio de 2023, LICENÇA MATERNIDADE à servidora
GEOVANA BARROS DE SOUZA cargo PROFESSOR DE APOIO - CONTRATO,
matrícula nº 25662, pelo período de 05/05/2023 a 04/11/2023.

Armação dos Búzios, 10 de julho de 2023.

  PAULO LAGE BARBOZA DE OLIVEIRA
                             Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS  

                     SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 
 
  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
Notificação Administrativa 

 
 
                        MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede 
na Estrada da Usina, Nº 600 – Armação dos Búzios, representada neste ato pelo Secretário Municipal 
do Ambiente e Urbanismo, em conformidade com os preceitos contidos na Constituição Federal de 
1988, bem como a Lei Orgânica Municipal, na execução de suas atribuições, vem por meio desta, 
dar ciência, da lavratura dos autos de Infrações, Notificações e Autos de Embargo. 
                         Fica V.S.ª NOTIFICADA a tomar ciência do Auto de Infração, em forma e para fins 
supracitados, que em caso de não atendimento a esta notificação, caberá a Prefeitura de 
Armação dos Búzios providenciar as medidas cabíveis, dentro de suas prerrogativas legais. 
Segue abaixo os dados: 
 

Auto de 
Infração 

Nome Data Endereço 

302 Marco Antônio Da Conceição 29/06/2023 Rua Dos Gravatás, nº 354 - Geribá 

050 Julio Cesar Dos Santos Mainenti 29/06/2023 Lt 31, Qd 72 – Loteamento Bahia 
Blanca 

286 Fábio Neves Carvalho 28/06/2023 
Unidade 173, Gleba E – 

Condomínio  Caravela Nina – Bairro 
Caravelas 

287 Fábio Neves Carvalho 28/06/2023 
Unidade 173, Gleba E – 

Condomínio  Caravela Nina – Bairro 
Caravelas 

288 Sérgio Odilon Boechat Da Silva 28/06/2023 Unidade 10, Gleba F – Condomínio  
Caravela Nina – Bairro Caravelas 

289 Sérgio Odilon Boechat Da Silva 28/06/2023 Unidade 10, Gleba F – Condomínio  
Caravela Nina – Bairro Caravelas 

290 Everthon Duarte Guimarães De 
Andrade 28/06/2023 

Unidade 138, Gleba E – 
Condomínio  Caravela Nina – Bairro 

Caravelas 

301 Nazeas Carneiro Lauria 29/06/2023 Lt 32, Qd 72 – Loteamento Bahia 
Blanca 

049 Administradimos Potengy Ltda 06/06/2023 
Lt 04, Qd B – Loteamento Bahia 
Blanca (Av. José B. R. Dantas, nº 

150) 

210 Cláudio 08/07/2023 Rua Virginia, nº 110, Campo de 
Pouso - Manguinhos 

213 SBP Comércio Representação e 
Distribuidora Ltda 16/05/2023 Av. José Bento R. Dantas, nº 1000 – 

Posto da Ferradura - Centro 

216 Auto Posto Marina de Búzios 01/06/2023 Loteamento Enseada Azul, Qd 01, 
Lt 01 - Marina 

217 Haroldo Livio Castelo Branco 13/06/2023 Loteamento Enseada Azul, Rua 04, 
Lt 26, Qd 14 – Baia Formosa 
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219 
Sempar Serviços 

Empreendimentos E Participações 
Ltda 

13/06/2023 Loteamento Enseada Azul, Rua 04, 
Qd 19, Lt 36 – Baia Formosa 

220 
Sempar Serviços 

Empreendimentos E Participações 
Ltda 

13/06/2023 Loteamento Enseada Azul, Rua 04, 
Qd 19, Lt 36 – Baia Formosa 

221 George Frederico De Miranda 
Jorda Clark 13/06/2023 Loteamento Enseada Azul, Rua 04, 

Qd 14, Lt 26 – Baia Formosa 

222 Antônio Saldanha Palheiro 13/06/2023 Lt 7, Qd 11- Loteamento Ilha de 
Búzios (Av. Geribá), Geribá 

223 Nei Da Conceição 19/06/2023 Rua Castanheiras (Ant. Amália Dos 
Santos) - Lot. Pq Tucuns – São José 

282 Leonardo Vianna De Campos 12/06/2023 Lt 104, Gleba F – Caravela Nina 

292 Erenildo França Ribeiro 30/06/2023 Av. José Bento R. Dantas, nº 1591 – 
Alto de Búzios 

303 Leonardo Pessanha De Azevedo 
Pereira 04/07/2023 Lt 03, Qd H – Centro Hípico 

227 Vitor Oliveira 
(operário) 03/07/2023 

Rua Iraci Fernandes, s/nº - 
Loteamento Águas Claras – São 

José 

3077 Carolaine Neto Ribeiro 27/06/2023 Rua Vila Luiza, nº 02 – fundos – 
Praia Baia Formosa 

3005 Igor Da Silva Brum 21/06/2023 Lt 91 do Loteamento Enseada do 
Albatroz 
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DO AMBIENTE E URBANISMO 
 
  

EDITAL DE COMUNICAÇÃO 
Notificação Administrativa 

 
 
                          MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, pessoa jurídica de direito público, com sede na 
Estrada da Usina, Nº 600 – Armação dos Búzios, representada neste ato pelo Secretário Municipal do 
Ambiente e Urbanismo, em conformidade com os preceitos contidos na Constituição Federal de 1988, 
bem como a Lei Orgânica Municipal, na execução de suas atribuições, vem por meio desta, dar ciência, 
da lavratura dos autos de Infrações, Notificações e Autos de Embargo. 
                          Fica V.S.ª NOTIFICADA, em forma e para fins supracitados, que em caso de não 
atendimento a esta notificação, caberá a prefeitura de Armação dos Búzios providenciar as medidas 
cabíveis, dentro de suas prerrogativas legais a lavrar Auto de Infração em face da parte autora. 
                         Segue abaixo os dados: 
 

Auto de 
Embargo 

Nome Data Endereço 

0093 Condomínio Baleares 17/11/2022 Rua 01, nº 22 - Village de Búzios, 
Armação dos Búzios  

0098 Forno Guest House 21/06/2023 Av. do Forno, nº 381 - Centro 

0100 Antônio Saldanha 21/06/2023 
Av. Geribá, s/nº - Geribá (Em 
frente a Pousada Espelho das 

Águas) 

2902 Moisés Guidando 06/06/2023 
Rua Clotilde, Travessa em frente 

ao Bar do Jorjão, ao lado do nº 03 
– Cem Braças 

2904 Marco 23/06/2023 Rua Gravatás, nº 354 - Geribá 

2905 Cláudio José De Araújo 29/06/2023 Lt 07, Qd 72 – Loteamento Bahia 
Blanca 

2906 Júlio César Dos Santos Mainente 29/06/2023 Lt 31, Qd 72 – Loteamento Bahia 
Blanca 

2907 Nazeas Carneiro Lauria 29/06/2023 Lt 32, Qd 72 – Loteamento Bahia 
Blanca 

2908 Carlos Ivan Da Silva Leite 29/06/2023 Lt 05, Qd 68 – Loteamento Bahia 
Blanca 

2909 Ângelo Rocha Athayde 29/06/2023 Av. Geribá, nº 785 - Geribá 

2960 Leonardo Vianna Campos 12/06/2023 Lt 104, Gleba F – Condomínio 
Caravela Nina – Bairro Caravelas 

2965 Sérgio Odilon Boechat Da Silva 28/06/2023 
Unidade 10, Gleba F – 

Condomínio Caravela Nina – 
Bairro Caravelas 

3003 Coronada Construtora E 
Incorporadora SPE Ltda 07/06/2023 Rua Acina Quilina De Souza área 

02-B- Geribá – CEP 28953-040 

2966 Fábio Neves Carvalho 28/06/2023 
Unidade 173, Gleba E – 

Condomínio Caravela Nina – 
Bairro Caravelas 

2967 Ana Maria Ritter Da Costa 28/06/2023 Lt 179, Gleba E – Caravela Nina 
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3004 Carlos Henrique Monteiro 
Rodrigues 21/06/2023 Lt 38 do Loteamento Alto de 

Búzios 

3059 Adriano 08/06/2023 Rua Virginia, nº 110 – Campo de 
Pouso - Manguinhos 

3060 Pietro Polizzo 13/06/2023 
Av. José Bento R. Dantas, nº 3114 
– Manguinhos – Condomínio Sol E 

Mar Galeria 

3064 Maria De Fátima Da Costa Passo 13/06/2023 Rua Mico Leão Dourado, nº 06 – 
José Gonçalves 

3065 André Luiz Trindade Lopes 13/06/2023 Rua Hibisco Vermelho, nº 22 – 
José Gonçalves 

3066 Robson 13/06/2023 Estrada de José Gonçalves, nº 21 
– José Gonçalves 

3067 João Luiz Santarém Rodrigues 14/06/2023 
R. Casuarina. Unidade residencial, 

nº 06 – Condomínio Residencial 
Solemar Geribá 

3068 Railda Rocha De Souza 15/06/2023 Rua Das Pedras, nº 212 - Centro 

3069 Gilcio Roberto Amaral Martins 15/06/2023 Av. Do Contorno, nº 13, Qd 04 – 
Condomínio Atlântico - Ferradura 

3070 Jocimar Porto Cardoso 15/06/2023 
Rua Iha Branca, Lt 44, Qd C – 

Loteamento João Fernandes – 
João Fernandes 

3071 Rogério Schneider 15/06/2023 Rua Santana, nº 11 - Manguinhos 

3072 Luciana Marcela Rizzi 19/06/2023 Rua Da Linguiça, nº 19 - 
Manguinhos 

3073 Diogo De Almeida Marques 19/06/2023 
Rua Rancho Grande, nº 16 – 

Condomínio Recanto Do Marquês, 
Unidade 01 - Manguinhos 

2792 Neide Das Dores De Jesus 29/04/2023 Lt 25, Qd C I, Loteamento Águas 
Claras – São José 

2793 Não Identificado 29/04/2023 

Rua Iraci Francisca Nascimento 
Fernandes – São josé (Fim da rua, 

ao lado da área verde do 
Loteamento Águas Claras), s/nº 

2794 Xandelles Empreendimentos Ltda 
e Outros 29/04/2023 Loteamento Tucuns II, ao lado do 

nº 53 – São José 

2795 Marcelo Pires 29/04/2023 Rua Dr. Eduardo José Lima Filho, 
s/nº Tucuns II – São José 

2910 Leonardo Pessanha De Azevedo 
Pereira 04/07/2023 Lt 03, Qd H – Loteamento Centro 

Hípico 

2964 Jorge Betz 27/06/2023 Rua Da Primavera, s/nº - João 
Fernandes 

2968 Erenildo França Ribeiro 30/06/2023 Av. José Bento R. Dantas, nº 1591 
– Alto de Búzios 

3079 João Carrilho Filho 03/07/2023 Rua Clarinda Fernandes Gonçalves 
s/nº (final da rua) - Rasa 

224 Igor Da Silva Brum 27/06/2023 Lt 91 – Loteamento Enseada do 
Albatroz 

226 Izaque De Souza 03/07/2023 Rua Bambuzal, Lt 06 - José 
Gonçalves 

225 Igor Da Silva Brum 03/07/2023 Lt 91 – Loteamento Enseada do 
Albatroz 

2244 Igor Da Silva Brum 21/06/2023 Lt 91 – Loteamento Enseada do 
Albatroz 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2023

A  Presidente  do  Conselho  Municipal  de  Educação  -  CMEAB,  no  uso  de  suas

atribuições que lhe confere o Art. 18,§ 4º da Lei Federal nº 11.947/2009, convoca os

Membros do Conselho Municipal de Educação, para a  Reunião Ordinária, prevista

para o dia 18/07/2023 às 14h de forma online pelo google meet.

ACESSO

Link da vídeo chamada: https://meet.google.com/dtg-ibzn-vig

        Da pauta:

1. Leitura das Atas das 7º, 8º e 9º Reunião Extraordinária.

2. Deliberação à participação no Encontro Nacional da UNCME

3. Assuntos Gerais

Armação dos Búzios, 18 de julho de 2023.

Cássia de Oliveira Quintanilha
Presidente do CME-AB
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Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura da Cidade de Armação dos Búzios

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ARRECADAÇÃO

DESIGNAÇÃO DE FISCAL

O Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Designar o servidor,  Vinícius Pessanha da Silva Araújo, Sub-coordenador, matrícula
nº  24.874  como  Fiscal  do  Contrato  de  Adesão,  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de
Administração e  BRUNO LINHARES DA SILVEIRA, Gerente, matrícula nº 27.531,  relativo ao
Processo Administrativo nº 2508/2022, celebrado em 04/07/2023 às fls.395 à 421, referente ao
intercâmbio, transmissão, regulação e consulta de dados fiscais entre a Receita Federal do Brasil
e  a  Prefeitura  Municipal  de Armação dos  Búzios,  RJ,  e  do  Contrato  de Adesão  referente  à
contratação de Certificado Digital  dentro  das especificações do ICP-Brasil,  às fls.  372 à 394,
celebrados entre  o  SERPRO  –  Serviço  Federal  de  Processamento  de  Dados,  CNPJ  nº
33.683.111/0001-07 e a  Prefeitura  Municipal  de  Armação  dos  Búzios,  CNPJ  nº
01.616.171/0001-02.

No âmbito de suas atribuições, sem prejuízo de outras intrínsecas e/ou abrangidas pela
legislação vigente, estão:

a) Conhecer detalhadamente o Termo de Referência, o Contrato e as cláusulas e anexos
neles estabelecidos;

b) Controle da vigência dos prazos contratuais;

c) Atestação das Notas Fiscais e demais documentos equivalentes e complementares ao
pagamento;

d) A variação  injustificada  dos  custos  inerentes  à  execução  do(s)  contrato(s),  sob  sua
responsabilidade, por razões que não importem o melhor interesse público;

e) A confecção de registros, planilhas e documentos que espelhem a demanda, por parte da
administração, de insumos, bens e serviços necessários ao desempenho de suas funções;

f) A emissão de pronunciamentos fundamentados para sugestão de alterações, melhorias e
prorrogação do(s) contrato(s);

g) A pronta  comunicação  a  autoridade  superior,  no  caso  da  constatação  de  quaisquer
irregularidades na execução do(s) instrumento(s) contratual(ais).

Armação dos Búzios, 10 de julho de 2023.

Genilson Drumond de Pina
Secretário Municipal de Finanças e Arrecadação

Cientes da Presente Designação:

Vinícius Pessanha da Silva Araújo Bruno  Linhares  de  Siqueira
Fiscal matrícula nº 24.874  Fiscal matrícula nº 27.531
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Prefeitura Municipal de Armação dos Búzios 
Secretaria Municipal de Saúde 

Estrada da Usina,600 - Centro - Armação dos Búzios/RJ 
CEP: 28.950-000 

CNPJ: 01.616.171/0001-02  
 

Armação dos Búzios, 10 de julho de 2022. 
 
 

DESIGNAÇÃO 
 
 

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE INTERINA, vem no uso das suas 
atribuições que confere o artigo 91, § II e artigo 106 da Lei Orgânica Municipal e de 
acordo com a Portaria nº 1.378, de 09 de julho de 2013 do Ministério da Saúde. 
 
 
 RESOLVE: 
  
 
 DESIGNAR a Sra. PRISCILLA GASPARETTO ALVES, CRM 52-1030191, 
portadora do CPF nº 108.517.146-92, para responder como DIRETORA TÉCNICA 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE do Município de Armação dos Búzios. 
  
 A presente designação tem seus efeitos a partir de 06/07/2023. 

 

 

 

 

Josiani dos Santos Meira Rosa 
Secretária Municipal de Saúde Interina 

Matrícula: 23063 
PORTARIA Nº557, DE 6 DE JULHO DE 2023 
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